
 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
  
 

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2011 

 
 

Solicita ao Ministro de Estado da Fazenda 
informações atualizadas sobre os valores das 
receitas brutas e do número de empresas, por 
faixas de enquadramento e por Estados 
(inclusive o Distrito Federal), dos optantes do 
Simples Nacional.  

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, §2º, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 216, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja solicitada ao Ministro de Estado da 
Fazenda tabela com informações atualizadas do valor das receitas e do 
número de empresas, por faixas de enquadramento e por Estados (inclusive 
o Distrito Federal), aplicável às Microempresas, às Empresas de Pequeno 
Porte e aos Microempreendedores Individuais, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Uma das principais reivindicações dos micro e pequenos 

empresários e empreendedores, optantes pelo regime especial do Simples 
Nacional, é o reajuste das tabelas dos limites máximos de receita bruta, o 
que não ocorre há 5 anos (pelo menos para as micro e pequenas empresas). 

 
Por outro lado, em artigo da revista Seguridade Social e 

Tributação (nº 106, jan-mar, 2011), publicada pela Associação Nacional 
dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil (ANFIP), o Secretário- 
Executivo do Comitê Gestor do Simples Nacional, aponta que “a grande 
maioria das empresas situa-se nas primeiras faixas de receita bruta” (tabela 
em anexo), o que sugere, que a necessidade de realinhamento não seria tão 
urgente. 
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Além disso, a Lei Complementar nº 123 de 2006, possui 

dispositivos que permitem aos Estados de menor porte estabelecer limites 
diferenciados (mais baixos) para ingresso no Simples Nacional. Ocorre que 
a possibilidade de alteração desses limites, como previsto no Projeto de Lei 
Complementar 591, de 2010, que atualmente tramita na Câmara dos 
Deputados, pode gerar conflito de interesse entre os Entes da Federação, no 
tocante ao possível nível de reajuste.  

 

Como essa discussão, de cunho federativo, é por excelência e 
por atribuição constitucional (art. 52, inciso XV) de competência do 
Senado da República é que requeiro essas informações de forma a subsidiar 
tecnicamente a minha atuação parlamentar nesse assunto. 

 
Sala das Sessões,  

 
 
 

ARMANDO MONTEIRO


